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Artigo 1o - Fica declarado de utilidade-

- pública o Núcleo Espírita Emmanuel, situado na cidade de Praia Gran

de.

Artigo 2o - Esta Lei entrara em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

rd

O) Núcleo Espírita Emmanuel e uma

entidade fundada em 13 de junho de 1984, sem finalidades lucrati-

vas, que tem por princípios básicos o estudo, a difusão e a

praticado espiritismo evangélico. Entre suas finalidades vamos

encontrar a prática da caridade crista através das obras de

assistencia social e da promoção humana.

A entidade presta, ainda, assistencia

espiritual domiciliar a enfermos, bem como a assistencia material

e familiar as pessoas necessitadas, traduzida em alimentação,

vestuario e medicamentos que são doados as referidas famílias.



Atua tambem, na criação de creches

e asilos e auxilio aos invalidos promovendo, portanto, o ensino

religioso, a filantropia, a assistencia social, moral, medica,

material e alimentar a familias necessitadas.

Para cumprir tais finalidades, em

particular a assistência médica espiritual e material aos carentes

a entidade estã sediada a Avenida Castelo Branco no 16130,

bairro do Jardim Imperador, no município de Praia Grande.

Suas relevantes atividades mereceram da Câmara Municipal de

Praia Grande, a outorga da Declaração de Utilidade Pública,

sancionada pela Prefeitura através da Lei Municipal no 614/88.

”

Sua direção e formada por pessoas

de expressão, não apenas do município onde estã sediada, mas

sim, de toda a Baixada Santista. Suas atividades credenciam-

na a ser declarada de Utilidade Pública Estadual, pois cumpre

expressamente as finalidades as quais foi criada.
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Sala das Sessões 30.11.95

Deputado OSWALDO JUSTO
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,

da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente

proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 326o à 4o Sessões Ordinárias (de 15/ 12/95 a 7/02 de 1996),

não tendo recebido emendas e substitutivos.
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Ro Serncr Dep.

com prazo pira descevs?

mncceneaccoo oo nasua coçar!

Folha AS!

Processo ,/ 25%

PEDENTE DAS COMISSÕES

ENTRADA

em dy Soy Oh

DISTRICO. O



Arquive-so nos ass do MM ATL

da TY CR), Pucigue-so
LDA Ud N

spa E)

nen Dé Uma

AP Tom a ce

Olvisão de Ordenamento iegisiadvo

Serviço de Progssso Legiziztivo


